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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


O Poder Executivo Municipal encaminha à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 22/2021, na expectativa que, após a tramitação Regimental, possam V. S.ª aprová-lo sem restrições.
Conforme é de conhecimento dos nobres vereadores, nos últimos anos houve um considerável aumento de veículos em nossa frota municipal.
Concomitante com informação acima, também houve um notável  acréscimo de demandas dos serviços internos  e ampliação dos serviços ofertados a nossa população.
O número de motoristas constantes hoje na estrutura de nosso  município não atende as necessidades atuais, sendo necessário a propositura do presente projeto de lei, a fim de, aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos municipais.
Em cumprimentos às disposições da Lei Complementar nº 173/2020, o presente projeto de lei extingue cargos que não estão sendo utilizados no momento, o que evidencia a inexistência de prejuízo ao serviço público.
Para melhor análise dos nobres vereadores, acompanha o presente projeto de lei o respectivo impacto orçamentário. 
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto, 06 de outubro de 2021.



Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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